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COMUNICADO DICAR Nº 72, DE 24-10-25 – DOE 28-10-25

Divulga o resultado das impugnações das Prefeituras ao Valor Adicionado do Ano Base 2024

O Diretor Substituto de Cobrança e Arrecadação, tendo em vista o disposto no art. 3º, § 8º, da Lei Complementar 63, de 11-01-1990, e no art. 19 da Portaria SRE 94, de 17-11-2022, divulga, por meio do quadro anexo, o resultado das impugnações apresentadas pelas Prefeituras ao Valor Adicionado do Ano Base 2024, utilizado no cálculo do Índice de Participação dos Municípios na arrecadação do ICMS - IPM a ser aplicado no exercício de 2026, divulgado em caráter preliminar pela Resolução SFP-19, de 26-06-2025, DOE de 27-06-2025; e em caráter definitivo pela Resolução SFP-37, de 17-10-2025, DOE de 20-10-2025.

https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-fazenda-e-planejamento/comunicado-dicar-n-72-de-24-de-outubro-de-2025-2025102411273431991429477

RESOLUÇÃO PGE Nº 74, DE 24-10-25 – DOE 28-10-25

Prorroga, até 30 de novembro de 2025, a duração do “Projeto Elo”, instituído pela Resolução PGE nº 33, de 26 de junho de 2025.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica prorrogada, até 30 de novembro de 2025, a duração do “Projeto Elo”, instituído pela Resolução PGE nº 33, de 26 de junho de 2025.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO PGE Nº 73, DE 24-10-25 – DOE 28-10-25

Inclui o Anexo XIII na Resolução PGE nº 61, de 26 de novembro de 2024.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica incluído na Resolução PGE nº 61, de 26 de novembro de 2024, o Anexo XIII que acompanha esta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XIII - Comissão de Análise de Riscos Fiscais do Contencioso Geral

1. Objetivo: atuar na classificação de risco dos processos judiciais de competência do Contencioso Geral, observada a legislação de regência, inclusive a Resolução PGE nº 31/2019, a Portaria SubG-CONT nº 19/19, e suas alterações, bem como as diretrizes definidas pelo Comitê de Riscos Fiscais, instituído pela Resolução PGE nº 59/2024.

2. Âmbito de Execução: Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral.

3. Composição:

3.1. Coordenadores: Florence Angel Guimarães Martins, Laisa Arruda Mandu e Renato Barbosa Monteiro de Castro;

3.2. Validador: André Serafim Bernardi;

3.3. Participantes:

3.3.1. Participantes-revisores: Carlos Caram Calil, Gibran Nobrega Zeraik Abdalla e Luciano Alves Rossato;

3.3.2. Participantes-classificadores: até 15 (quinze) Procuradores do Estado classificados na área do Contencioso Geral.

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Plano de trabalho:

5.1. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) selecionar os participantes da comissão;

b) organizar reuniões de alinhamento e avaliação;

c) orientar os participantes, distribuir e coordenar os trabalhos;

d) solicitar aos órgãos de cadastro e desenvolvimento do sistema de acompanhamento processual as informações e dados necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da comissão;

e) elaborar as planilhas de verificação da classificação de riscos fiscais, organizando e compilando as análises feitas pelos participantes;

f) atuar na análise de riscos dos processos judiciais massificados, nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Resolução PGE nº 31/2019.

5.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes-revisores:

a) auxiliar os coordenadores na organização dos trabalhos;

b) revisar, por amostragem, a classificação efetuada pelos participantes-classificadores dos processos judiciais sujeitos à análise individualizada, conforme a Resolução PGE nº 31/2019, a Portaria SubG-CONT nº 19/2019, e suas alterações, bem como as diretrizes do Comitê de Riscos Fiscais;

c) revisar, por amostragem, a atualização da classificação realizada em 2025 dos processos referidos na alínea "b";

d) prestar informações aos coordenadores sobre as atividades desenvolvidas;

e) desempenhar outras atividades determinadas pela coordenação.

5.3. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes-classificadores:

a) classificar o risco dos processos judiciais sujeitos à análise individualizada, conforme a Resolução PGE nº 31/2019, a Portaria SubG-CONT nº 19/2019 e suas alterações, bem como as diretrizes do Comitê de Riscos Fiscais;

b) atualizar a classificação dos processos realizada em 2025, nos termos referidos na alínea "a";

c) desempenhar outras atividades determinadas pela coordenação;

d) prestar as informações aos coordenadores da comissão sobre as atividades desenvolvidas.

6. Periodicidade mínima das reuniões:

a) ordinárias: 2 (duas) reuniões gerais;

b) extraordinárias: mediante convocação da coordenação.

7. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação do Plano de Trabalho, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado

RESOLUÇÃO PGE Nº 72, DE 24-10-25 – DOE 28-10-25

Dispõe sobre o recebimento de citações e notificações nas ações propostas contra o Estado e suas autarquias.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica delegada, nos termos do § 1º do artigo 7º da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015, aos Procuradores do Estado ERIC RONALD JANUARIO, RG nº 29.238.435-X; RENATA SANTIAGO PUGLIESE, RG MG nº 12.742.550; e RENATO BARBOSA MONTEIRO DE CASTRO, RG MG nº 12.543.745, a competência prevista no inciso XI do artigo 7º da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015, para receber citações e notificações nas ações propostas contra o Estado e suas autarquias.

Parágrafo único - Os delegatários, nos termos do inciso III do artigo 20 da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, poderão subdelegar a competência que lhes foi atribuída pelo caput a até 3 (três) servidores da Procuradoria Geral do Estado, nominalmente e por prazo certo e determinado, mediante portaria conjunta da Chefia de Gabinete e da Coordenadoria de Administração.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução PGE nº 23, de 15 de julho de 2022.
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